
 
 

TERMO DE DECISÃO 

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2023 

 

 

OBJETO: Aquisição e instalação de 03(três) padrões de energia elétrica para uso no 

Parque Ambiental da Prainha. 

             Em análise à documentação apresentada pela empresa Sirlei Pepe Martins-ME, 

concernente ao atestado de capacidade técnica, a pregoeira, constatou incongruência 

com o edital, na qual consta, expressamente, em item 11.1.4 “d”, que o atestado de 

capacidade técnica necessita ter a descrição dos serviços e se estes foram prestados a 

contento, de maneira eficiente e com qualidade, sem qualquer ressalva prejudicial. Pela 

leitura do atestado apresentado pela empresa não se pode constatar todos estes 

elementos, restando prejudicada a análise da capacidade técnica. 

Diante de tais fatores, a pregoeira, considera inabilitada a empresa Sirlei 

Pepe Martins-ME, por descumprir norma do instrumento convocatório, devendo ser 

analisada a documentação de habilitação da empresa classificada em segundo lugar, 

com abertura de envelopes agendada para o dia 17/08/2023, às 8:30h. 

 

 Fernandes Pinheiro, 16 de agosto de 2023. 

 

________________________ 

Carmen Luciane Andreola Cabral 

Pregoeira Oficial 

Decreto 156/2023 
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